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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Parecer 02/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO E 

OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
nº. 26, DE 28 DE Maio DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar Nº 03 , de 05 de Março de 2021 que “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar 238, de 19 de junho de 2019, e dá outras providências”.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
                           Wilson Almeida da Silva – PSDB

HISTÓRICO: O presente projeto de lei complementar, propõe alteração da área mínima dos lotes localizados no Distrito Industrial para 500,00m² (quinhentos metros quadrados), com o objetivo de atender as empresas de pequeno e médio porte, como por exemplo os MEI, ME e EPP, a fim de realizar o incentivo ao desenvolvimento social por meio da geração de emprego e seus corolários, bem como com o propósito de aprimorar o ordenamento territorial, já que empresas se interessarão em receber o benefício e, por conseguinte, localizarão ordenadas em uma única região, diminuindo inclusive transtornos aos munícipes que residem próximos a essas empresas.
CONCLUSÃO: Observados os princípios da juridicidade e o parecer do jurídico desta Casa, emitimos parecer favorável à tramitação e votação do projeto.

É o parecer.

Sala das Comissões em 28 de Maio de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

   PEDRO GOMES SOARES - PSD                                                       MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB

   Relator da Comissão de Justiça e Redação                                                     Membro da Comissão de Justiça e Redação
EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS – PSDB

“Deildo Piscineiro”

Pres. da Com. de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

	       WILSON ALMEIDA DA SILVA – PSDB

       Rel. da Com. de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente
	         MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL

          Membro da Com. de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente


Rua São José, nº. 664 Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br   Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br
Rua São José, nº. 664 Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br   Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br 

